
pÁRECER Do coNsELHo FrscÀL soBRE o RELÀTónro o coNus

tNtRoDUÇAO

Em cump mento coll,I as disposiçõcs cstatutárias, examilamos o Relató o e Conlas
da Dircçào. compreendendo estas últimas as demonstrações financciras anexas da

L'undação RaÍãel e Maria Rosa Neves Duque. as quais incluen o Balanço a 3l de

dezembro de 2025 (que evidencia um total dc balanço de € 2.528.120.22 dois
milhões quinhcntos a vinte e oito mil cento e vinte Çuros e vinte e dois cêntimos e

um total de l'undo patrirnonial de € 2.523.064.53 dois milhôes quinhentos e viúc
três mil e sessenta e quatre çuros e cinquenta e lrês côntimos. incluindo um
rcsultado liquido positivo tle €287,30 duzentos e oitcnta e sete euros e trinta
cêntirnos), a DemonstÍação de I{esultados por Natureza. e os corrcspondentes

Anexos.

RESPONSABILIDAI]ES

1. Em conÍbnnidade com as disposições Estatutá as. é da competôncia do Conselho
de Administraçâo da Fundação Rafael e Maria Rosa Neves Duque a aprcscntação

do Relatório c Contas e respetivas Domonstrações Financeiras qui,' aprcsentem de

Íbrma verdadeira e apropriada a posição l-rnanceira da Fundação, o Resultado das

suas opcrações, bem como a adoção de políticas e c térios contabilisticos
adequatlos e a nanutenção de um sistema de contlolo aprop ado.

2- A rossa responsabilidade encontra-se consagrada nos Estatutos c consiste na

cmissâo de parecer sobrc o Relatório e Contas do Conselho de AúninisÍação e. de

um rnoclo geral" na Íiscalização da sua atividade administmtiva.

Âlasrro
A) Não definindo o Estatuto o conteúdo do parcccr nem as nornas subjaccntes,
a fiscalizaçào a clue procedemos foi çfetuada de acordo com as nonnas gerais dc
col1trolo aplicáveis. as quais exigcm que a mesma seja planeada e execuÍada com o
obietivo de obter um grau de segLtrarça aceitável sobre sc as demonstrações
financeircs estão iscntas de distorções materialmente relevantes.
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B) A atividade fiscalizadora efetuada por este Conselho no âmbito dos Estatutos
da Fundaçâo Rafael e Maria Rosa Neves Duque foi feita com o potmenor que

-julgaÍnos adequado às circunslâncias, o trabalho e o âmbito da nossa atividade
fiscalizadora.

C) Entendemos que a fiscalização efetuada proporciona uma base aceitável para
a exptessão do nosso parecer sobre o Relatório e Contas.

PARECER

3. Somos de parecer que o Relatório e Contas do Conselho de Administaçào e as

demonstrações financeiras referidas apresentam de forma verdadeira e apropriada,
em todos os aspetos materiahnente relevantes, a posição financeira da Fundação
Rafael e Maria Rosa Neves Duque, em 31 ds dezembro de 2025 e o resultado das

suas opemções no exercício fildo naquela data, em conformidade com os princípios
contabilísticos geralmente açeites.

Chamusca, 30 de maryo de 2026
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Padre Aníbal Manuel Yieirq

Seüetário

Dr Nuno Jorye Lino Míra

Vice-Presidente


